
ONDE MORA O CUIDADO, FLORESCE O FUTURO.

Secretaria de Município de Gestão Administrativa 
Rua Gen. Osório, Nº 467 – Centro – 96206-450

(53) 3233-8400 – @prefeituramunicipaldorg –www.riogrande.rs.gov.br  

PUBLICAÇÃO     Nº   141  /2026      

O Secretário de Município de Gestão Administrativa, usando das atribuições que 
lhe  confere  a  Portaria  nº  009/2013-GABEX,  de  23/01/2013,  publica  a 
CONVOCAÇÃO para os cargos de Professor NI e NII, para assinatura de contrato 
emergencial para atuar na Secretaria de Município da Educação, conforme item 12 do 
referido edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002 de 11 de Fevereiro de 2026. 
FAVOR ATENTAR AO DESCRITO NO FINAL DA PUBLICAÇÃO.

CONVOCAÇÃO  
11-     Professor     NI     –   Anos Iniciais      

Nº Nome Classificação
01 Cristiane Soares Bastos 12º
02 Edneia Froner da Silva 13º
03 Rute Rodrigues Oliveira da Silva 14º
04 Andreara Ferreira de Souza 15º
05 Roselaine de Lima Souza 16º
06 Douglas Ribeiro Saraiva 17º
07 Raquel Amorim Martins Rondon 18º
08 Ianara Correia Gomes 19º
09 Cristiane Coutinho da Rosa 20º
10 Joze Mara Costa de Almeida 21º
11 Aline Borges Cruz 22º

02-     Professor     NI     –   Anos Iniciais      
          Afro-Brasileiro  

Nº Nome Classificação
01 Adrielly Veronezi Pessanha Casanova 9º
02 Marina Regina Amaral Belo 10º

09  - Professor NI – Educação Infantil  
Nº Nome Classificação
01 Mariluci Herrera Silva 13º
02 Flavia André Pereira Bandeira 14º
03 Irione Amaro de Abreu Amaral 15º
04 Jéssica Pereira de Freitas 16º
05 Simone Suetergaray Aquino 17º
06 Katia Silvana Moraes de Souza 18º
07 Thaysa Mendes Viana 19º
08 Verônica Leal de Oliveira 20º
09 Marco Aurélio Padilha Garcia 21º

03  - Professor NI – Educação Infantil      
             Afro-Brasileiro  

Nº Nome Classificação
01 Michele Rodrigues Machado 6º
02 Denise Leite Diogo 7º
03 Brenda Mendes Mendes 8º
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11  -     Professor NII – Anos Iniciais      
Nº Nome Classificação
01 Ana Paula Nunes da Rosa Barbosa 12º
02 Iasmine San Martin Larroza 13º
03 Vanessa Braga Rezende 14º
04 Marina Costa de Lima 15º
05 Nayane Remédios Viana 16º
06 Leticia Lucas Pereira Guilhamilho Ávila 18º
07 Paulo Ricardo de Oliveira Enke 19º
08 Fabiane Oliveira Santos 20º
09 Katia Rosalia dos Santos Dorneles 21º
10 Andressa de Oliveira Silva 22º
11 Michele Silva Bastos 23º

01  -     Professor NII – Anos Iniciais      
           Afro-Brasileiro  

Nº Nome Classificação
01 Cristiane Coutinho da Rosa 8º

08  -     Professor NII – Educação Infantil      
Nº Nome Classificação
01 Clarice Utzig Muller Loch 12º
02 Izabel Perdoni Soares 13º
03 Ketlen de Castro da Silva 14º
04 Denise Amorin de Freitas 15º
05 Sandra Souza Nogueira 16º
06 Kátia Silvana Moraes de Souza 17º
07 Tatiane da Silva Pintanel 18º
08 Chimene Rocha Nascimento Maksude 19º
09 Lais Moraes da Rosa 20º

TORNAMOS NULO a convocação da Sra. Izabel Perdoni Soares, tendo em vista 
que a mesma foi convocada e assinou contrato dia 20/04/2026 através da Classificação 
Geral.

02-     Professor NII – Educação Infantil      
                 Afro-Brasileiro  

Nº Nome Classificação
01 Larissa Silveira dos Santos 4º
02 Pâmela da Silva de Oliveira 5º

01-     Professor NII – Educação Infantil      
     Pessoa com Deficiência - PCD  

Nº Nome Classificação
01 Patrícia Rodrigues 2º

01  -     Professor NII – Educação Física      
Nº Nome Classificação
01 Marcelo Dias Lemos 3º
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Outrossim,  informamos  que  o  convocado  deve  antes  ir  na  Secretária  da 
Educação e conversar com a Sra. Luciane Machado do Amaral, Superintendente de 
Gestão de Pessoa, para verificar a compatibilidade de horários, a mesma autorizará 
ou não a assinatura do contrato.

O candidato tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato, 
para  manifestar  seu  interesse  será  através  do endereço  nstsmga@gmail.com, 
informando seu nome completo e cargo convocado.

Se  necessário,  PEDIR  PRORROGAÇÃO por  igual  período  via  e-mail, 
constando  seu  nome,  CPF  e  cargo  convocado,  para  o  endereço 
protocolo.smga@riogrande.rs.gov.br. A  não  manifestação  de  interesse  dentro  do 
período citado acima, será considerado como desistência.

Prefeitura Municipal do Rio Grande, 20 de Abril de 2026.

RICARDO DE BIASI AMARAL
Secretário de Município de Gestão Administrativa 
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